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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal nº Lei 315 de 24 de outubro de 2017 

Rua Nova, SN, Santo Antônio, Redenção do Gurguéia/PI 

RESOLUÇÃO Nº 006 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

DISl;'ÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO 
DAS INSCRIÇÕES DOS 
CANDIDATOS DO PROCESSO DE 
ESCOLHA SUPLEMENTAR PARA O 
CONSELHO TUTELAR 2025. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA}, órgão deliberação, orientação e normatização da Política 

Municipal da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, 

fu ndamentado na Lei Federal nº 8069, de 13 de julho de 1990 e na Lei complementar 

Municipal ; 

CONSIDERANDO, Presidente juntamente com a Comissão Especial Eleitoral do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Redenção do 

Gurguéia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos inscritos no Edital 001/2025 

do Processo de escolha suplementar de Conselheiros Tutelares para atuarem no 

Conselho Tutelar do Município de Redenção do Gurguéia/PI, conforme segue: 

Nº NOME DO CANDIDATO SITUAÇAO 

001 Lelia Pereia de Miranda DEFERIDA 

002 Luilson de Sousa DEFERIDA 

003 Jucileia Alves de Almeida DEFERIDA 

004 Aida Maria Maia DEFERIDA 

005 Ki;ttia Batista DEFERIDA 

006 Aldevina Pereira DEFERIDA 

007 Dionismar Preira DEFERIDA 

008 Neianny de Oliveira DEFERIDA 

009 Elane Lobo Rodrigues DEFERIDA 

Art. 3º -Esta publicação entra em em vigor na data de sua publicação. 

Redenção do G~rgueia- PI, 4 de novembro de 2025. 

PRES.CONS. MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI 
C.NP.J: fl1 .612.67R/INNll-9R 

PORTARIA N º 199/2025, de 30 de outubro de 2025, 

Dispõe sobre exoneração de ocupante de 
cargo em comissão e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e nos termos que dispõe a Lei Orgânica 
Municipal e demais cominações legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Exonerar o servidor público, o senhor Josileide Gomes de Sousa, brasileiro, 
portador do CPF sob nº 021.371 .653-41 , do cargo em comissão de Coordenadora de Apoio a 
Criança e ao Adolescente da Secretaria Municipal de Assistência Social de São Francisco de 
Assis do Piauí. 

Art. 2°. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se~ registra-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco de Assis do Piauí-PI, 30 de outubro de 
2025. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAut 
C.NP.I: fll.612.67Rlfl001-9!1 

PORTARIA N º 200/2025, de 30 de outubro de 2025. 

Dispõe sobre exoneração de ocupante de 
cargo em comissilio e dá outras 
providfncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUi, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e nos termos que dispõe a Lei Orgânica 
Municipal e demais cominações legais, 

RESOLVE: 

Art. l º . Exonerar o servidor público, o senhor Almir Carvalho de Sousa, brasileiro, 
portador do CPF sob nº 050.242.743-42, do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Mercados e Feiras da Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí. 

Art. 2°. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art, 3°. Publique-se, registra-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco de Assis do Piauí-PI, 31 de outubro de 
2025. 
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